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PRESIOENTE BERNARD6-MG E DÁ OU-

TRAS PROUDÊNCIAS.
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Art.1o. Fica autorizado o ingresso do Município de presidente Bernardes-MG no
coNsóRcro rNTERMUNrcrpAt MULTTssEÍoRrAL - srM SAúDE e fica ratificado, sem ressal-
vas, a consolidação de contrato de conórcio público, cujo inteiro teor consta do
Anexo Único desta lei.

Art-2". o Poder Executiro Municipal darrá consignar nas leis orçamentárias dos
próximos exercícios, dotações específicas para atender à celebração de contrato
de rateio e demais despesas decorrentes da participação do Município no con-
sórcio público de que trata esta lei.

§1o o contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu pra-
zo de vigência não será superior ao das dotações consignadas no orçamento
correspondente.

§2o E vedada a aplicação dos recursos enúegues por meio de contrato de rateio
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive traníerências ou operaçôes
de crédito.

Art.3o. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Com_
plementar n'o 101, de 04 de maio de 200o o consórcio público deverá fornecer
informações necessárias para que sejam consoridadas, nas contas dos entes con-
sorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entreguês em virtude do
contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada
ente da Federação, na conformidade dos elementos econômicos e das atividades
ou projetos atendidos.

Presidente Bernardes-MG. 29 de abril de 20

Olívio
Prefeito Mu

Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-MG, por seus representantes,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ata da Assembreia Gerar ordinária do consórcio lntermunicipar de saúde deUbá e Regiáo - StMSAUDE,.ocorrida no dia ZO lrint"j O" Íevereiro de 2024 as09:00 horas, rearizada na sede do con"o*ã. i"|nlÀí àisponibirizado link parea rearização de modo on-rrne. present"i * ..g;nÊs prefeitos Municipaisconsorciados ao SIMSAUDe:
Bruno Ribeiro - prefeito do Município de AstorÍo Dutra; Domingos Riveri reixeiraNogueira - Prebito de Be Pià_: ú"riffio-Oi".''üíssensini _ prefeito decoimba' represenrado oera secretária oã éã-taãêí".á Araújo Moraes ; Ma noetFranktin*rodrigues - piebito de oona euzeúà,iep.õiaoo pera sêcretária de
:]Í-d:_,9*"y Rodnsues pereira;cirrei-elãüetãã'rreitas _ prefe*a deurvrnêsra, representada Lucas Henrique freitas Oe Éaula; EloÍso Antonio deCastro - prêbito de Ervátia, representado pêla Secretária de Saúde SyrleneAparecida Feneira de souza, Fàmando ú;rã" pil;iro Beroti - prefeito de
Ç_u13nt -.paÍtíopação on line;Hamitton d" [4ü'Fiil; - píêbib de lranraraüde Minas;wandertúcio Barbosa _ práeit" -ãã' 

i,rl'rJ"; Adriano carvathaesGravina - Prefeito de piraúba; ReginafOo f urtaJo ãã õàalno _ prefeito de RioPomba;José Cartos Feneira _ Rod;iro,-;pü;;;; f,ãt .rurioico oo municípiowalmir Rocha Lopes - preteito oã §ào-uililffientado pera chefe decabinete Danieta Timmni eeqra. d" Ab*;iürõrgio Mo...a FerÍaz _Prefeito de Tabuteiro: Edson T-eixeira rir-nri _ p[f,iro de Ubá;Luíz FábioAntonucci Fitho - prefeito 
_ae viiõnãe oãhio 'eãnã.r"mbém 

se fizerampresentes:Lorena Vieira B1ü?t3 _ s*iút" -üàtio 
do ConsórdoSIMSAUDE;LetÍcia pereira Soldati - AJ;;; Jilã]o, Gtória AparecidaRodrigues - conradora: rvan lhro - A";*"*-ilürã;carros Feripe Ferreira-.cerente de contraros;Núbia de Souza - CáieÀüÀàãini"t 

"tua;pedro 
AméricoMariosâ Júnior - procurador Gerar ao municip-io'ãá ü"-no" do Río Branco.lniciada à Assêmbreia. as oautas h"ad"" á ÉJÉJ;ã*, 

" consoridaçáo doContrato de Consórcio *m 
"uas 

atualiza@es em conioinlOaOe com a nova leide licitações, 14.193t2,1 e o caÉte*u*lnn"f iúio ôãnsorcio nas questÕesrelativas à sâúde. Após a aoresentação discutiu_se ài ássrntos apresentados,sêguindo-se a votacáo oàs^ pautai petos preCiios- presentes, sendo asDelibeÍaçÕes aprouad-as num consenso'G"i"r -Éi"ã"iã" 
a reunião a secretária

lxgcutiva Lorena Vieira, juntaÍnente com o presitenG do consorcio Luiz FabaoAntonucci Fitho agradeceu a pr:selça gê todos o" pr.iJt* partidpantes guerna.forma presenciat ou on-tine. por nin, toi tr*"d;;;.;;ctiva da Ata âssinadapera secretária Executiva - Lorena Meira e"ú"tã 
" 

puãtsadente sr. Luiz FábioAntonucci Firho. Anexo a esta atâ a usta assinããJão1'pàr"ito" presentes e as
!l9lrlt" outoÍgadas pam as.devidas ,"pro"núço.". Anexo também agravaçáo da assembreie. Nada mais trarenao,'roiànceãda esta Assembreia.

Ubá, 20 de fevereiro de 2024.
LU|Z fASlcl Â{Tor{Jcct d
B!lro'o6ã!nzr6.5 #ffi,

Luiz FáIÍo Antonucci Filho
Presidente do SIMSAUDE

LORENA VEISA
aAÍsrmcmórc:660Effi,-

Lorena Vieira Batista
Secretária Executiva
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Este instrumento de consolidaÇão, ora denominado "?.ontrato do Conúrcio
Público , Intermunlcipat ,{utttssctorid,t de s,atúde de Ubá e Região -
SIITS.AUDE', possur ongem no ConEato de Consórcio subscrito em 0g de
dezembro de 2013 e aprovado pela assembleia geral dos ilunicípios
subscritores realizada em 24 de janeiÍo de 2014.

?-r/- \jr

SIMSAWDE
_/

O Contrato de Consórcio, apó6 a sua apmvação, teve, na data de sua
constituição, a adesão dosMunicíplos subGcrftores conÍotme listagem abaixo: Brás
Pires, Divinésia, Dores do Turvo, Ervália, Guarani, Guidoval, Guiricema, Mercês,
Piraúba, Presidente Bernardes, Rio pomba, Rodeiro, São Geraldo, Senadoi
Firmino, Silveirânia, Íabuleiro, Tocantins, Ubá e Visconde do Rio Branco.

Em sequência, o extrato resumido do Contrato de Consórcio, devidamente
ratificado pelas leis do Municípios subscritores, foi publicado na Imprensa oficial do
Estado de Minas Gerais, edição ANO 122, No 2g, do dia 11 de fevereiro de 2014, na
página 03, da seção/cademo 3 - publicação de Terceiros.

O SIM SAUDE Íor constituido e tnstalado como pessoa jurídica de dtÍeito
público intemo, tipo associação, de natureza autárquica na data àe 06 de maio de
2013, conforme ato de instauração próprío.

lntegram ainda a gesente consolidação, além
protocolo de intenções e até apresente data.

da redação oÍiginal do

Desta forma, os Municípios qualiflcados na cláusula primeira do instrumento
a seguir, reunidos em Assembleia Geral, resolvem formalizar a presente consolidação
do Contrato de Consórcio púbtico do Consó.cb ptúbüco de §,rúde de Ubá e
Região - s,IÚs,AÚDE, deüdamente constituído como pessoa luriaica Ae oiÀitã
público interno, do tipo associação pública, de natureza autárquiãa interfederativa,
que tem por finalidade a consecução dos objetivos delineados neste instrumento, com
observância daLei f1.107/2005 e demais normativos pertinentes.

Ubá/MG, em 06 de fevereiro de 2.024.
LUtz FABto ANToNUco l;:[d;S§ffi 
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Luiz Fábio Antonucci Filho
PÍesidente

I
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DAS D§PO§çOES PnEUHIIiATES

cAPtruto I
DOS MUI{IqPIOS INTEGRANTES

ct-ÁUSUla F o Consórcio público de Saúde de Ubá e Região - stuseúoe -

é integrado pelos Municípios consorciados a seguir indicados:
Parágíafo único: Municípios subscritores do Contrato de Consórcto do SIM SAúOE:

22

CúUSUI l2.. A presente Consolidação do Contrato de Consórcio públicoentrará em
vigor no primeiro dia do mês seguinte apó6 sua ratificação em Leipela maioria absoluta
dos Municíplos que o subscreveram, adotando-se a denominação de .contrato
consolidado de Consórcio Intermunicipal de Saúde de Ubá e Região - StU SeúOe',
documento regido p€las normas de dlreito público e que possui a natureza lurídica de
ato constitutivo do CoasórGro hrtet/muaicip',l llultissetorial de Ubá e grdndê
tcglão - StX SaÚOe.
§ 10 A subscrição da presente consolidação pelo Chete do poder Erecutivo não induza obrigação de ratificar, cuja decisão peítence soberanamente, ao poder
Legislativo do respectivo Ente Consorciado.

Praci Hosp'tar' 
'?.ii1'i3g'."ôm€o' ubá/MG 2

CEP:36.500-000
r/vww.simsôude.mo.oov.br

I ftsrorro oúrnr
2 [nls rrnrs
3 f,orvana

NA EUZEBIA4

IrvrrÉsra5

6 [onrs oó runvo
RVALIA7 l,

8 f,urnrrr
9 f,uroovÀi

10 UIRICEMAh
11 firerunmn or rtau,rÀi

L2 ERCfS

13 lrrneuaa
t4 lenrsrormr orar,renóÉi
15 fnro nouaa
16 lRóErRo
L7 §Eo crneLoo
18 NAOOR FIRMINObr
19 §rwunaHr,r
20 hraúrRo
2l hoúrlrrns

UBA

23 DE DO RIO ERAI{CO

Município



§ 20 Somente podená ratificâr a presente Consolidação o ente da fueraçáo indicado na

cláusula 1a, §lo ou §2o.
§ 30 o Ente da Federação não indicado na cláusula 1a, poderáintegrar o Consórcio
mediante o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos:
I- Aprovação pela Assembleia Geral do Consórcio; e
II - Lei de ratificação do contrato consolidado do consórcio público SIM SAÚDE,
expedida pelo próprio Municípto gue ingressaÍ, que poderá seÍ expedida na forma
de lei de simples autorização para o ingresso em consórciopúblico, hipótese em que se
estará compreendida a ratilicação integral do contÍato consolidado do consórcio público
SIM SAUDE.
§ 40 A lei autorizadora, que ratificar contrato consolidado do consórcio público SIM
SAUDE poderá prever Íeservas para afastar ou condicionar a vigência de cláusulas,
parágrafos, incisos ou alíneas do presente instrumento,sendo que, nessa hipótese, o
consorciamento dependerii de aprovação da Assembleia Geral.

caÉruro u
DÂ DEÍ{Ort AçÃO, mtZO t stoe

sffisryÜor

CLÁUSULA 3.. O Consórcio Inte,7,/,uniíjipal numssetoriat de ltbá e Grande região
-.5.II, SAÚDE, ou smplesmente Sjrq Snúoe, é pesoa luriOica de O-ireità
público interno, do tipo associação pública, de natureza autárquica i;terfederativa .

CLAUSULA 4!. O Consorcio ví9orará por prazo indeterminado.
CL/AUSULA 5a. A sede do Consórcio serii no Município de Ub.i, Estado de Minas Gerais,
podendo haver o desenvolvimento de atividades emescritórios, pólos, coordenadorias,
órgãos e unidades do SIM SAÚDE locatÍzadas em outros Muni;ípios.
§10 A área de atuação do SIM SAÚDE será formada pelo tenitório dos Municípios
consorciados, constituindo-se numâ unidade territorial sem limitesintermunicipais para as
finalidades às quais se submete.
§2o A Assembleia Geral do Consórcio, mediante dedsão dê 213(dois terços) dos
consorciados, poderá alterar a sede, dispensâda a ratificação por leidos Múnicípios
consorciados.

CAPMLO M
DOS OBJErIVOS

cúUsUt.A 6.. A finalidade geral do $.,t SrtbE é realizar o plãnejamento, execução
e a gestão de associada de serviços públicos em consonância com os objetivos
estabelecidos nestas cláusulas.
§10. prestar atividades de planejamento, execução e gestão associada deserviços
públicos, prioritariamente, na área de saúde, sob os seguintes prisÍnas referênciais:
a) representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de saúde de
interesse comum, perânte outras esferas de Governo e perônte qualsquer entidades de
direito público ou privado, nacionais ou intemacionais;
b) assegurar a prestâção de serviços de saúde em caÍáter suplementar e complementar
a população dos municípios consorciados, em conformidade com as diretrizes do SUS e
de maneira eficiente e e'íicaz, sempre que tais serviços não possam ser prestados
diretamente pelo município;
c) fomentar o estabelecimento de novos serviços de saúde nos municípios consorciados
e a manutenção dos existentes, respeitando as redes de saúde estabelecidas;
d) estimular a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor
operacionalização das atividades de saúde;
e) criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços de saúde
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-'--'-SIMSA
prestados à população;
O planejar, adotar e exêcútar pr@Iz mas e medidas destínados à promoção da saúdê
dos habitantes dos municípios consorciado§, em especial apoiaÍ serviços e campanhas
do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde;
g) desenvolver e executar serviços e atividades de interesse dos municípios
consorcaados de acordo com os proletos e programas de trabalho aprovados em âmbito
íederal e estadual;
h) planejar e realizar ações conjuntas de vigilância em saúde e, em especial, a vigilância
sanltária, epldemiológica, ambiental e saúde do trabalhador;
i) realizar estudos de caÉter permanente sobre as condições epidemiológicas da região
oferecendo altemativas de ações que modifiquêm tais condições;
j) viabilizar ações conjuntas na área da compra e ou produção de equipamentos,
materiais, medicamentos e outros insumos;
k) incentivar e apoiar a estruturação dos serviços txisicos de saúde nos municípios
consorciados. objetivando a unitormidade de atendimento máíico e de auxílio
diagnóstico para a correta utilização dos serviços oferecidos através do Consórcio;
l) prestar assessoía na implantação de programas e medidas destinadas à promoção
da saúde da população dos municípios consorciados;
m) estabelecer relações cooperação com outros consórcios regionais que venham a ser
criados e gue por sua localização, no âmbito macro-regional, possibilite o
desenvolvimento de ações conjuntas;
n) realizar ações, regular e prestar serviços de saúde, ambulatoriais, hospitalares ou
de auxílio-diagn&ico, diretamente ou através de terceiro§, garantido o cümprimento
dos princípios aplicáveis à Administração pública e, especialmente. às diretrizes e
normas que regulam o sistema unico de saúde (sus).
§2ô. prestar atividades de planejamento, execução e gestão associada deserviços
públicos,de Íorma secundária, nos indicados seguimentos de:
a) habitação de interesse social;
b) cultura, esporte, lazer e turismo;
c) inspeção de produtos de origem animal e/ou vegetal;
d) proteção à mulher;
e) proteção e deÍesa dos direitos da criança e do adolescente;
g) segurança pública;
h) medicina e segurançi do trabalho;
i) assistência e defesa social;
j) gestão fiscal, patsimonial, orçamentária;
k) proteção e defesa dos dirêitos do idoso;
l) proteção e defesa dos daretos do consumidor;
n) representação institucional dos Municípios que o antegram, em assuntos de interesse
comum vinculados aos objetivos do Consórcjo perante quaisquerorgãos ou entidades de
direito público ou pÍivado, nacionais ou intemacionais;
w) organizar, promover e executar sistemas de registro de preços na formaestabelecida pelo
caput do art. 86 da Lei no 14.133/2021 referente as áreas de atuação do Consórcio na
forma e objetivos indicados nesta cláusula, atuando,especialmente, como central de
com pras prevista no art. 181, caput e parágrafo único da Lei no 14. 133/2021, desde que
as contratações tenham porob.leto as áreas especificas de atuação e obletivos do
ConsóÍcio;
§3o De forma complementar, poderá ainda exeÍcer as autorizações, delegações e
deliberações da Assembleia Geral quanto às compêtências privativas ou comuns
constitucionalmente, legalmente ou contratualmente pertencentes e/ou estabelecidas
aos Municípios consorciados, quanto aos objetivos e finalidades do Consórcio e
atividades afins, correlatas, suplementares, complementares ou intermediárias àquelôs
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---SIMSA
competências previstas nas alíneas anteriores e nos incisos seguintes, sendo:
d) realizar eventos e ações compartilhadas ou cooperadas de divulgação, formação,
capacitação e treinamento nas áreas de atuaSo do Conórcio;
b) realizar ações compartilhadas que visem assegurar os direitos dos cidadãos quanto
aos aspectos relacionados aos serviços vinculados ao Consórcio)
c)adquirir e administrar materiais e bens tangíveis ou intangiveis para o seu funcionamento
e para os seÍviços e Íinalidades vinculados ao Consórcio;
d) realizar estudos, planos, projetos. serviços, consultoria e assessoria nas áreas de
admlnistração, tributação, auditoria. controle intemo e contabilldadevoltadas para as
áreas de atuação do Conórcio;
e) criar, implantar e operar mecanismos de controle intemo, auditoria,
acompanhamento, monitoramento e avaliação de serviços públicos prestadosdireta ou
indiretamente aos entes consoÍciados, ào SIM SAÚDE ou à população quanto à
buscando o cumprimento dos principic da Mministração pública eo aperfeiçoamento
da gestão com o incremento da eficlêncía, efiGícia e da efetividade;
f) compartilhar ou possibilitar o uso em comum de programas de computador,
conhecimentos, instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de
tecnologia da informação, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de
seleção, recrutamento e admassão de pessoas no âmbito das finalidades e ôbletivos do
Consórcio;
g) exercer competências privauvas ou comuns constitucionalmente ou legalmente
pertencentes ô06 Municipios consorciados quanto aos serviços públicos qúe sejam
objetivos do Consórcio, atividades afins, correlatas, suplementares, complementarei ou
intermediárias
h) gestâo associada de serviços públicos visando melhoria das condições de meio
ambiente. d€senvolvimento econômico e qualidade de vida dô população,
especialmente:
I - prestação de serviços (incluíve de assistência técnica), execução de obras e
fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
II - compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e eguipamentos, inclusive
de gestão. de manutenç5o, de informática, demáquinas, de pessoal técnico, de
procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;
III - produção de inÍormações, pro.ietos e estudos técnicos;
IV - instituição e funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos
congêneres;
V - apoio e fomento do intercámbio de experiências e de informaç6es enbe os entes
consorciados;
vÍ - gestão e proteção de patrimônio uôanístico, ecológico, paisâgístico, cultural e
turístico;
Vll - ações e políticas de desenvolvimento administrativo, sociat e econômico da área
de abrangência do Consóroo;
Vtll - promoção de cursos de treinamento e capacitação, fóruns, semináriose eventos
conelatos;
§1o os Municípios poderão se consorciar para a totalidade das finalidadese dos objetivos
específicos elencôdos nesta cláusula, sendo autorizada a adesão parcial ou a ratificação
com ressalvas, vedada a deíncumbênda de dáusulas dos contratos de rateio,
g2o PaÍa o desenvolúmento de seus obietivo6, o SIM SAúDE poderá valer-se dos
seguintes instrumentos:
I - firmar convênios, contrôtos, acordos de qualquer natureza, receb€r, auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras enüdadese órgãos de govemo,
inclusive com municípios que não tenham sido subscritoresdô presênte Consolidáção do
Contrato de Consórcio Público;
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II - promover desapropriações e instituir servidõi5 nos terrnos dedeclaração de
utilidade ou necessidade públlca, ou ínteresse social, reôlízadapeb podeÍ público;
III - ser contEltado pela administração dirêta ou indireta dos entes da Federação
consorciados, dispensâda a licitação nos casos em que a leglslaçãopermitir e Íespeitando
este protôcolo;
IV - estabelecer contrato de programa, contrôto de rateio, termos de parceria,
compromissor contratos de gestão e outros instrumentos congêneres parai a execução da
finalidade e objetivos do consórcio fixados neste instrumento;
V - contratar operação de crédlto observados os llmltes e condições estabelecidas na
legislação perti nente;
VII - firmar termos de parceria público-privada - ppp, conforme a L€i no 11.079, de
2004.
§40 O SIM SAÚDE poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de
arrecadaçâo de tarifas e outros preços Êiuicos pela pÍestação de serviçoe ou pelo uso
ou outorga de.uso de bens públicos por eleadministrado.
§50 O SIM SAUDE poderá outorgar concessão, permissão ou autoÍização de obras ou
serviços públicos de sua competência ou contratar com terceiros a execução de
atividades intermediárias e prestação de serviços mediante autorização previata nos
termosdesta consolidação de contrato do consórcio,de contrato de programa, observada
a legislaçâo e normas gerais pertinentes.

CúUSulf 7i. O ConsoÍcio será organizado poÍ estatúo cuias dispaiçõ€s, sob pena de
nulidade, deverão atender a todas as cláusulas desta consolidaçãó do conirato de
Consórcio Público.
§lo o estatuto deverá sobre exercício de poder disciplinar e regulamentar, procedimento
administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e organização do consórcio.
§2o O estatuto atualmente vigente deverá ser reformado em um prazo máximo de 90
(noventa) dias após a ratificação em Lei pela maioíia absoluta dos municípios
consorciados da presente Consolidação do Contrato de Consórcio público.

cariruto I
DGORGÃOS

----

CLAUSUIA 84. O Consórcio é composto dos seguintes órgãos;
I - Assêmbleia Geral;
II - Fteidência;
III - Conselho Flscal;
IV - SecÍetaria Erecutiva;
V - Assessoria;
VI - Dlretoria Técnica Administrativa;
VII - Drretoria lnstitucional;
VIII - Controladoria Geral;
tX - AssessoÍia Jurídica;
X - Gerêncla Adminlstrativa;
XI - Departamento de Contâbilidade;
XII - Departamento de Finanças;
XIII - Central de Comprôs.
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§ 10 o estatuto do consórcio poderii criar o.rtros órgãos permanentes e a secretaria
çxecutiva podeÉ instituir órgãos singulares ou colegiados. de natureza transitória.
§ 20 o estatuto do consorcio defininí a estrutura dos órgãos referrdos no caput desta
cláusula bem como, neste mesmo estatuto, o, no r{ulamento Ue pessói serao
definidas a correração e a hierarquia mantidas em reração ã dosórgãos p"róte.nÀrãúãi
do Consorcio.

clpirulo n
DA AssCtllLÊta GEnlI.

cúusule 9'. A Assembreia Geral, instância máxima do consorcio, é órgãocoregiado
composto pelos Prefeitos de cada um dos Municípios Consorctados.
?ARA9RAFO UNTCO. Ninguém poderá representar dois Municipios consorciados na mesma
Assembleia Geral.
cúusuu 1o'' A Assembreia Gerar reunrr-se-á ordinariamente duas vezes por ano. nos
?:r]Pj_r^d_"^tig,lgdos no estatuto, e extraordinariamente sempreque convocada.
PARAGRAFo uNrco' A forma de convocação da A.semHeia 

'Gerar 
será definida noestatuto.

CúUSUt-l 1la. Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleiaceral.
§ 10 o voto será público e nominal. admitindo-se o voto secreto somente nos casos dejulgamento em que a apricação de penalidade a empregados oo consorcio ou Énteconsorciado.
§ 2o o Presidente do consórcio,. sarvo nas ereições, destituições e nôs decisõ€s que
giila-q-yo-rry 

-quatificado, 
votará apenas na nip6tesé oe empale na respectiva votaçàocLAusuLA 12a. o estatuto deriberará sobre o número de presenças áecessárias jaia

a. instalação de Assembteia, sendo que as deliberações serãoadãtadai pJã ,n-.-_ri,
simples, Íessalvadas as hipóteses de quórum gualificado constantes deste instrumento e doestatuo do Consórcio.
CúUSULI 13.. Compete á Assembleia Geral:I - Homologar o. ingresso no consórcro de ente federativo que tenha ratificado ocontrato de consórcio após dois anos ou que tenha expressa autorização poÍ intermédio
de lei municipal para compor o Consórcio;
Il - Adicar a pena de excrusão do quadro de consorciados; [i - Aprovar o estatuto ezuas afterações;
III --Eleger ou destituir o presidente, para mandato de 02 (anos);
IV- Ratincar ou recusar a nomeação ou desutuir o Secreiárin Executivo;
V - Aprovar:
a) o plano plurianual de investimento do SIM SAúDEI;
b) o orçamento anual do consórcio, bem como .esp.áiro, creditos adicionais inclusive
a previsão de apoÍtes a sereln coberto6 por reo,rsos ôdvindos de contrato <te nteioãfoucontrato de programa;
c) A realhação de operação de crédito;
d) Afixação, a revisão e o reãjuste d€ taxas. tarifas e outros preços púbricosdo consórcio;e) Alienação e gravação de ônus de bens do consórcio;
f) Aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ouconveniado ao
consórcio;
g) Aprovar planos e regulamentos;
h) Apreclar e sugerir medidas sobre:
I - a melhoria dos s€íviços píestados pelo consórcio:
tl - o aperfeiçoamento das rerações do consórcio com órgãos púbricose entidades eempresas privadas.
§ 10 somente será aceita a cessão dos servidores com ônus para o consórcio mediante
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decisão da maioía absoluta dG MunicipiG meínbros do SIll SAÚDE, píofeÍida em
Assembleia Geral convocada para este fim especílico.
§ 20 As competências aÍÍoladas nesta cláusula não pÍeludicam que outras sejam
reconhecidas pelo estatuto.
§ 30 Instituir, no âmbito do Estatuto do Consórcio, deliberação sobre a descrição,
quantidade, forma de provimento, número de vagas, lotação e]ornada de trabalho dos
empregados públicos, sobre o regime, sobre as atribuiçõ€s, sobre as funções
gratificadas e as gratificações, bem como sobrequaisquer outros assuntos relacionados
aos empregados públicos do SIM SAÚDE, observados com rlgor as determinações e
limites contidos nos Anêxos desteinstrumento, jamais podendo infringi-las, ressalvadas as
hipóteses previstas nesteinstrumento.
CLAUSULA 14a. O Presidente será eleito em Assembleia especialmente convocada,
podendo ser apresentada candidatura nos primeiros trinta minutos.
§1o Somente será aceita a candidatura de Chefe de Poder Executivo de ente
consorciado.
§ 20 O presidente será eleito mediante voto público e nominal dos representantes dos
consorciados, sejam Prefeitos Municipais, s€jamrepresentantes legalmente designados.
§ 30 Será considerado eleito o candidato que obtíver o maior número dosvotos válidos,
não podendo ocorrer a eleição sem a presença de pelo menos amaioria absoluta dos
Municípios consorciados.
§ 40 Em ano de eleição municipal, em que ocoÍTa coincidência com a eleição de novo
Presidente do Consórcio, serão aplicáveis as s€guintes disposções:
I - Terão direito de candidatàr-se e de votar somente os prefeitos eleitosdos Municíplos
consorciados e que tenham sido diplomados pela lustiça Eleitoral.
II - A eleição para Presidente do Consórcio somente poderá ocorrer em data posterior
à data limite de diplomação dos eleitos, estabelecida pelo calendário expedido pelo
Tribunal Superior Eleitoral.
§5o Na hiÉtese de eleição não colncidente com eleição municipal, deverá a mesma
ocorrer até 60 (sessenta) dias antes do término do ano.
CLAUSUL 15.. Proclamado eleito o Presidente, a ele será dada a palavrapara que caso
quelra, se manifeste sobre a substituição ou permanência do Secretário Executivo.
§1o Ocorrendo a hipótese de o Presidente eleito manifestar intenção desubstituição do
Secretário Executivo, será observado o seguinte rito:
I - Indicação do nome proposto para ocupar a Secretaria Executiva, com iustificativa
verbal do Presidente Eleito quanto a sua escolha;
U - A indicação do novo Secretário Exeoltivo deverá ser ratificada, em atocontínuo, pela
Assembleia Geral mediante quórum qualificado na forma do disposto no §3o da cláusula
14 a.

III - Caso haja recusa do indicado, deverá haver nova indicação por parte do presidente
eleito até que o novo nome seja apÍovado,
§2o O Secretário Execut,vo deverá, necessariamente. possuir curso superior e,
preferencialmente, com experlência em adminisüação pública.
§ 30 A não indicação de novo Secretiírio Executivo por parte do Presidenteeleito, importará
expressamente na manutenção do Secretário Executivo em exercício.
CLAUSULA 16a. Em Assembleia Geral poderá ser destituído o Presidente doconsórcio ou
o Secretário Executivo, devendo haver clara indicação do motivomediante apresentação
de moção de censura e aprovação de quorum qualificado de 2/3 (dois terço) dos
Municípios consorciados.
§1o Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio ou dosecretário
Executivo, estará automaticamente destituído, procedendo-se, na mesma Assemblêia,
à eleição do Presidente ou indicação de novo SecretárioExecutivo, conforme o caso,
para completar o período remanescente de mandato.

Prd(a lb6fÍbl, 16 - CobnÉ Padíê Damiao, UtÉ/tlc I
(32) 330r - 2626
CEP: 36.500-000

www.simsaude.mo,oov.br



--=-SIMSA
§2o Na híÉtese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, serádesiqnado
Pregdente por tempore por maiolia simplG dos votos presentes, o qual exercerá as
funções até a próxima Assembleia Geral, a se realizar no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, quando então deverá a eleição para completar o período remanescente de mandato.
§ 30 Rejeitada a moção de censura, não poderá a mesma ser reapreciadaaté o termino do
mandato.
GúUSULA l7a. As atas da Assembleia Geral serão registradas:
I - por meio de lista de presença, física ou eletrônica, todos os entes federativos
reprêsentados na Assemblela Geral, indlcado o nome do representante e o horário de
seu comparecimento.
II - de forma resumida, todas as intervençõ€s orais e, como anexo, todosdocumentos
que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleia Geral:
a) A íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia bem como a
prociamação d€ resultados.
§ 10 No carso de votação sêcreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final
de votação.
§ 20 Somente se reconhecerá sigilo de documentos e dedarações efetuadas na
Assembleia Geral mediante decisão na qual se indiquemexpressamente os motivos do
sigilo, quando a decisão será tomada pela metade mais um, dos votos dos presentes e a
ata deverá indicar expressa e nominalmente osrepresentantes que votaràm a favor e contra
o sigilo.
§ 30 A ata serii rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que
lavrou, por quem presidiu e pelos entes consorciados com direito avoto na Assembleia
Geral.
CúUSULÂ 18a. Sob pena de ineFicácia dôs decisões nela tomadas, íntegra da ata da
Assembleia Geral será, em até dez dias, publicada em local própriona sede do SIM
SAUDE e, ainda, em seu OiáÍb Oficial.
CIáUSULA 19a. Mediante o pagamento das despesas de reproduÇo, c6pia da ata será
fomecida parô qualquer cidadão, independentemente da demonstração de interesse.

CAPÍIUIO tV
DA SECREÍARIA EXECUNVA

CúUSULA 2Or. A Secretaria Executiva será exercida pelo Secretário Executivo,
cabendo ao estatuto dispor a respeito da nomeação e proc€dimentos para a sua posse
e exercício, observadas as disposiçõ€s desteinstrumento.
CLAUSULA 21ô. A Presidência, o Secretário Executivo bem como os demais empregados
públicos e inteqrantes dos órgãos do SIM SAÚDE quando realizôrem viagens ao intelesse
do Consórcio, farão jus ao recebimento de diárias, e reembolsos nos termos de
regulamento próprio a ser exp€dido pela Assembleia Geral.
CIáUSULA 22.. Ném do previsto no estatuto, compete à Secretarta Executiva:
I - promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio, induídas àquelas de representação junto
a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, podendo firmar requerimántos,
solicitações e quaisquer documentos em nome do Consórcio;
II - julgar, mediante rlelegação da Presidência, recursos relativos à:
a) Homologação de inscdção e de resultado de concursos públicos;
b) De impugnação de editãl de licitação, bem coíÍto os relativos à inabilttação
desdassificação, adiudicação e homologação de seu objeto;
c)Aplicação de penalidade a empregados do consórcio;
d) efetivar, mediante previa e formal determinação da presidência, a dispensa ou
exoneração de empregâdos e de servidores temporários;
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e) estabelecer, orientar e zupervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos,
administrativos e operacionais no ámbito do Consórcio, fornecendo.indusive, subsídlos
para as dedarações e ações do Conórcio;
0 exercer atribuições delegadas pelo Presidente do Consórcio, tais como a ordenação de
despesas do consórcio e respectiva responsabilidade pelas prestações de contas.

Capítulo v
DA PR,E$DEI{CLA

cúusutl 23.. A Presidência do sIM saÚoe é composta pelos cargos de Presidente,
10 e 2" Vice-Presidentes eleitos dentre os Chefes do Poder Executivo pela Assembleia Geral.
§10 Compete ao Presidente do SIM SAÚDE, sem prejuízo do que prever o Estatuto do
Consórcio:
I - autorizar o Consórcio a ingressar em juízo;
II - convocar e presidir as reuniões da Àssembleia Gerôl;
III - representar judicial e extraiudicialmente o SIl.,l SAUDE, cabendo ao 1o vice-
Presidente, subsbtuí-lo em seus impedimentos e suspeições;
IV - movimentar em, conjunto com o Secretário Execuuvo, as contas bancárias e
recursos do SIM SAUDE, autonzada a delegação desta atriburção;
V- dar posse aos empregados públicos concursados do SIM SAÚDE, bem como nomear
os empregados públicos em comissão de livre nomeação e exoneração;
vl - ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;
Vll - convocar reuniôes com a Secretaria ExeqJtiva e Conselho de secÍetários;
VIII - ratificar as contrataçõ€s diretas nas hipóteses legais de dispensa e inexigibilidade e
homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio;
Ix - expedir deliberações e resoluções da Assembleia Geral e do Conselho de
Secretários para dar forçà normativa às decisões estàbele€idas ness€s colegiados;
x - expedir portaías e decretos para dai' força normativa às decisões monocráticas de
competência do PÍesidente do SIM SAUDE;
n - delegar atribuições e designar tarefas para as unidades do SIM SAÚDE;
XII - julgar, em primeira instância, recursos relativos à:
a) homologação de inscnção e de resultados de concursos públicos;
b) impugnação de editôl de licitação, bem como os relativos à inabilitação,
desdassificação e homologação e adjudicação de seu objeto;
c)aplicação de penalidades a empregados do Consórcio.
XIII - zelãr pelos interess€s do Conórcio, exercendo todas as competências gue não
tenham sido outorgadas por este Contrato de Consórcio ou pelo Estatuto a outro órgão
dÕ Consórciô.
XIV - Aprovar para posterior deliberação da Assembleia Geral:
a) Plano Plunanual de lnvestimentos, até o final da segunda quinzena de junho do
exercício em que se iniciar o mandato do6i representantes legais dosentes consorcjados;
blDiretrizes Orçamentárias do exercício seguinte, até o flnal da segunda quinzena de agosto
do exercício em curso;
c)Orçamento Anual do exercício seguinte, até o final da segunda quinzena de setembro
do exercício em curso, bem como respectivos créditosadicionais, inclusive previsão de
aportes a serem cobertos por recursos advindosde Contrato de Rateio;
XV - PlanejaÍ todas as açôes de natureza adminisuativa do SIM SAÚOE, fiscalizôndo
a Secretaria Executiva na zua execução;
XVI -. Elaborôr e propor a Âssembleia Geral alteraç66 no quadm de pessoal do SIM
SAUDE;
XVII - Aprovar por meio de Decreto e com base na alteração do salário-mínimo vigente e
de forma uniforme, a rêcomposição nos vencimentos constantes na Íabela do Anexo I
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dede lnúumento;
XUII - PÍopor o Prano de Careira dos funcionádos do Consórcio;
m - Aprovar previamente a contratação de pessoal por tempo determinado para atender
necessidade temporária de excepcional interesse públlco nos termos previsto neste
instrum ento e no Estatuto;
XX' Elaborar o Estatuto do SIM SAÚOE, com auxílo da Secretaria Executiva, submetendo
tal proposiÉo à aprovação da Assembleia Geral;
XXI - Solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados;
XXI - Propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e do Estatuto do Consórcio;
xml - Definir e acompanhar a exeqrgão da política patrimonial e financeira e os
programas de investimento do SIM SAUDE;
)()(Iv - Aprovar a celebração dos instrumentos de gestão previstos nesteinstrumento;
XXV - Deliberar sobre outras matérias de natureza administrativa do SIM SAÚDE não
atribuídas à competência da Assemueia @ral e não elencadas nesta cláusrrla.
§2o Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussão para as atividades do
Consórcio Público, o Estatuto poderá autorizar o Presidente a representar os Municípios
consorciados perante outras esferas de govemo, indu§ve com o objetivo de celebrar
convênios com entidades governamentaisou privadas, nacionais ou estrangeiras, defender
as causas municipalistas e/ou regionais, dentre outros assuntos.
§3o As competências previstas nesta cláusula poderão ser delegadas mediante Portaria
específica expedidã pela Presidência.
§4o Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na conduçãoadministrativa do
Consórcio, o Secretário Executivo poderá praticar atos ad reÍerenduí, do Presidente.
§5o O Presidente e Vice-Presidente serão eleitos para exercer mandatode dois anos,
autorizados a conconência eletiva para o mandato subseqüente visando a re€leição.
§60 Compete ao Vice-Presrdente do SIM SAUDE:
I- Substituir e representar o Presidente eÍn todôs suas ausàrcias e impedimentos;
II - Assessorar o Presidente e exercer as funçôes gue lhe forem delegadas;
I[- AssumÍ intednamente a Presidência do SIM SAUDE, no caso de vacância, quando
esta ocorrer na segunda metade do mandato, exêrcendo-a até seu término;
IV - Convocar Assembleia Extraordinária em 15 (guinze) dias para eleição de novo
Presidente do SIM SAÚDE, no caso de a vacância ocorÍer na pírmeira metadedo
mandato, guando o eleito presidirá o Consórcio até fim do mandatooriginal.
§ 70 Em caso de vacância dos cargos de Presidente e da 1â e 2a Vice-Presidência será
aplicado o dlsposto na cláusula 16a, §2o deste Contrato de Consórdo.
§ 8o O 2o Vice-Presidente atuará nos caso6 de impedimento, suspeição ou ausência do
Presidente e 1o Vice-Presidente.

CAPITULO VI
DO COt§ErfiO ESIÊAI

CúUSU]Á 24!. O Conselho Fiscal é o órgão flscalizatório do Consórcio, responsável por
exercer, além do dlsposto no Estatuto, o controle e a ffscalização mediante a avaliação
da legalidade, legltimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do
SIM SAUDE, manifestando-se na forma de parecer.
§1o O Conselho Fiscal é composto por 3(três) membros, escolhidos pela Assembleia Geral
dentre os Prefeitos dos Municipios consorciados.
§20 O previsto nesta dáusula não píeiudka o conbole exteÍno a cargo do Poder
Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursosque cada um deles
efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio.
§3o O Estatuto deliberará sobre o funcionamento do Conselho Fiscal.

§4o Sem prejuízo do previsto no Estatuto do Consórcio, incumbe aoconselho Fiscal:
Prâca tlosÍrbl, 16 - Colonb hdre Daín6o, Uhá/itc 11

132) 33Ot - 2626
CEP:36.500-000

www.simsôudê.mo.oov.br



-_-SIM
I - Frscalizar a contatildade do SIH SÂÚDE;
II - acompanhar e frsc,lizar ds operaçôes êconômicás ou financeiras daentidade e propor
a contrataÉo de assessorias, consultorias ou auditorias extemas ao Presidente e, no
impedimento ou omissão deste, diretamente à Assembleia Geral;
III - emitir pareceres sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta
orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral, bem comosobre a eficiência,
eficiícia e eíetividade da gestão, a serem submetidos à Assembleia Geral pelo Presidente
ou pelo Secretário Executivo;
Iv - julgar, em segunda instáncla, recursos relauvos à:
a) homologação de inscrição e de resutados de concuÍsos públicos;
b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilltação,
desclasslficação e homologação e adludicação de seu obleto;
c) aplicação de penalidades a funcionáíos do ConsóÍcio;
IV - realizar, por dêcisão da maioria de serrs membro§, a escolhâ do Conuolador Gerôl
do sIM SAUDE, podendo solicitar a sua nomeação e/ou exoneração a qualquer
tempo.
§5o O Conselho Fiscal, por decisão da maioria de seus membros, poderá convocar o
Secretário Executivo para prestar informações e tomar as devidasprovidências quando
forem verificadas, ainda que preliminarmente, irregularidades na escrituração contábil,
nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou
regimentais.
§60 As decisões do Conselho Fiscal 6tarão sujeitas à homologação daAssembleia Geral.
§7" O Conselho Fiscal será assessorado tecnicamentê pela Controladoria Geral.

cAPiTUtO VU
OAS DTRETORTAS E DEI{AIS óRGÃOS

CúUSULA 25.. Os órgãos abaixo indicadc observarão a estrutura, atribuições e
composição de empregados na forma disposta no Estatuto e/ou regulamento de pessoal:
I - Assessoria;
II - Diretoria Técnica Administrativa;
lll ' DiÍetoria Institucional;
IV - Controladoria Geral;
V - Assessoria Juddica;
U - Gerêncla Administrativa;
VII - Departamento de Contabilidade;
Vlll - Departamento de Finanças;
Ix - Central de Compras.

rinno ur
DA GE§TÃO AOllI ISTNATIYA

caPiruro r
DOS AGEÍWES ÚBUCOS

CLAUSULA 264. Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os
concursados e contratados temporários para empregos públicos, os nomeados para
exercício de emprego público em comissão, os servidores cedidos pelos entes
consorciados ou conveniados, e os pr€stadores de sewiçDs cofltratados na Íorma
estabelecida pela Lei no 14.133/2021.
§1o A atlvidade de Presidente, lo e 20 Vlce-Presidentes, membro do Conselho Fiscal,
bem como a participação dos representantes dos Entes consorciados na Assemblela
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Geral e em outr-as aBvidades do C.oírsoÍEio não será reínunerada, sendo considerado
serviço públíco relevante.
§2o Os empregados do Consórcio e oe nomeados panl exercer empregosem comissão
serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT.
§3ô A Assembleia Geral deverá instituir um regulamento próprio de pessoal,respeitadas as
disposições previstas na CLT, bem como as peculiaridades doconsórcio público.
§4o Observadas as disposições deste instrumento e do estatuto do Consórcio, sem
prejuízo de estabelecimento de outras disposições, o regulamento de pessoal do
ConsórcÍo deverá dispor sobre:
I - HiÉteses e condições de píovimento, subetituição e vacância;
U - Nomeação, posse e exercicio;
Ill - Avaliação de desempenho;
IV - Reabilitação profissional;
V- Direitos e yantag€ns;
VI - Hipóteses e condiçõ6 de conc€ssão de férias;
VII - lomada de trabalho, compensação e banco de horas;
VIII - Licenças e afastamentos;
IX - Direito de petição;
X - Deveres, vedações e responsabilidades;
Xl - PÍocesso administÍativo dEoplinar;
XU - Hlpóteses de aplicação de advertência e das penalidades desuspensão e/ou
demissão,
cúUSUtA 27.. os agentes púHicos do SIM SAÚDE serão nomeados para o exercício
dos empregos públicos:
l - Em caráter permanente em relação aos empregos já instituídos e/ou quevenham a ser
criados/instituidos através do E$atuto do SIM SAÚDE,
II - Em cafiiter temporário, já instituídos e/ou que venham a sêr instituídos:
a) Por delibeÍação da assembleia do SIrr{ SAúDE paÍa atendimento de programa a
ser desenvolvido pelo SIM SAUDE;
a)Constantes de contrato de programa o_u instrumentos congêneresúgentes e aqueles
que venham a ser firmados pelo SIM SAÚDE.
§1o Os empíegos públicos lá instituidos no âmbito do SIM SAÚDE serão indicados no
EStAtUtO dO SIM SAUDE.
§2o O Estatuto do SIM SAÚDE, mediante deliberação da Assembleiô, poderá dispor sobre
Írovos empregos públi@s que eventualmente venham aser demandôdos em caráter
perrnanente pelo Conórcio, hipótese em gue deverá tratar da descrição, forma de
provimento, número de vagas, lotação, jomada de trabalho e atribuiçôes, ficando
autorizada a criação, prescindindode nova Íatificação legislativa, desde que atendidos os
seguintes requisitos:
I - E*ejam únculadc a oÍgão peÍmanente do SIt{ SAÚDE. conforme organograma
constante do Anexo II deste instrumento;
II - Observem a estrutura de venclmentos coÍlstantes do Anexo I e respedivas
atualizações;
III - Contenham atribulções e pré-requisítos compatíveis com as funções a serem
desempenhadas, respeitadas os parâmetros de orientação constantesda Classificação
Brasileira de Ocupações - CBO e das respectivas leis de caráternacional regulamentadoras
da profissão acaso existente;
IV- Seja previamentê justificada a criação do eínpíego púb[co, dêmonstrando-
se:
a) a motivação do ato;
b) a origem dos recursos financeiros e a disponibilidade orçamentária que serão utilizados
para cobertura dos gastos;

Praca HcPitar' t?;r;::3i:*taÍniao' t'}tÉ/r'{G 13

CEP:36.500-000
www.simsaude.Íno.oov.br



-----SIMSA
c) - Atendam aos parâmetro6 da área de atuação do Consórcio.
§3o o SIM SAÚDE, mediante deliberação da assembleia, poderá dispor no Estatuto do
Consórcio, sobre vantagens de caráter temporário ou permanente vlnculadas à
concessão de gratificações, bem como de funções gratificadas ou funções de conflança,
desde que observadâs as condiçôes estabelecidas nos §§2" e 30 desta cláusula,
dispensada a ratificação por lei dos Entes Consorciados.
§4o O provimento dos empregos, a designação para as funções gratificadas, a
concessão de gratificações, de que trata esta Cláusula serão feitos de forma escalonada
e condicionada à comprovação da existência de práía dotação orçamentária e
financeira suficiente para atender às proieções de despesa de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes, conforme dispostono §1o do art. t69 da Constituição da República de
1988.
§5o Visando atendimento das hipóteses do inciso II do caput desta cláusula, fica
autorizada a cÍido de emprego públicc tempoÍáriG, vinculadc à úgência de
pÍograma temporário desenvoMdo peb Sllrt SAÚDE ey'ou da vigêncía do contato de
programa que lhe deu origem, atendidos, cümulativamente. os seguintes requisitos:
I - Sejam objeto dê dêliberação da assembleia na hipotese da alínea "a"do inciso U do
caput desta cláusula ou estejam expressamente previstos emcontrato na hipótese da
alínea 'b" do inciso ll do caput desta cláusula;
II - Contenham atribuiçõés e pré-requisitos compatíveis com as funções a serem
desempenhadas, respeitadas os parâmetros de orientação constantesda Classificação
Brasileíra de Ocupações - CBO e dôs Íespecuvas leis de côÍiiternacional regulamentadoras
da profissão acaso existente;
UI - Estejam vinculados ao objeto do programa temporário desenvolvido pelo SIM
SAUDE e/ou do contrato de programa, no qual deverão constar as condições,
atribuições, denominação, vencimento e demais especificações necessárias para a
consecução do seu respedivo objeto;
IV - Observem m padrões de vencimento do Anexo I. permitida a utilizaçãode valores
distintos quando. comprovadamente, sêJam necessários para equiparar àqueles
praticados no mercado ou determinado por norma específica.
§6" Os vencimentos constantes do Anexo I deste instrumento observarãoa revisão geral
anual a ser efet,vada por iniciativa do Presidente do Consórciodesde que exista previsão
orçamentária suficiente para atendimento da despesã, prescindindo de deliberação da
Assembleia Geral.
§7o Efetivada a Íevisão geral anual, deverá sêr expedido DecÍetocontendo o valor
atualizado e consolidado do Anexo I.
CúUSULA 28.. Por Ato unilateÍal do Presidente do SIM SAÚOE respeitada a
concordância do empregado público. poderá ser feita alteração definitiva ou provisória.
do número de horas da jornada de trabalho, de ofício, em razão dointeresse público,
especialmente de adequação nnancêirâ orçamentária, ou cÍtso deÍnonstrôdo gue não
haveÉ preJuízos ao Consórcio, a pedido do empregado público, sendo admitido
inclusive a ampliaçâo de sua jomada detrabalho, desde que respe,tadas as disposições
expressas em lei,
CLTAUSUIA 29.. O guadro de pessoal do Conórcio será composto:
I- Pelos empregos públicos permanentes já instituidos e/ou que venham a ser estabelecidos
através do Estatuto do SIM SAUDE;
II - Pelos empregos públicos temporários na forma que dlspuser o programaaprovado pela
Assembleia Geral e/ou contrato de programa ou instrumentocongênere/outro ajuste que
venha a ser firmado.
§ 10 O Anexo I deste hsüumento fixa os parámetros a serem observados na instituição
de novos empregos públicos através do Estatuto do SIM SAÚDE, observado, em
qualquer caso, de forma cumulativa, as disposições constantes da cláusula 27a deste
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instrumento.
§ 20 O Anexo I frxa a Íab€,la Oficial de venc,mentos de empregados púHicos do SIM
SAÚDE, distribuídos entre as diveÍsas naturezas dos empregos públicos, quais sejam :

l - empregos permanentes, de caneira, suieitos à concuEo público;
II - empregos permanentes, em comissão, de livre nomeação e exoneração;
lll - empregos temporários vinculados a programa e/ou contrato de programa ou
instrumento congênere, permitida a utilização de valores distintos quando,
comprovadamentê, sejam necessários para equiparar àquelespraticados no mercado ou
determlnado por norrna específlca.
CLASULA 3O.. Os empregados do Consórcio somente ingre&sarão mediantecontratação
celebrada após concurso público de provas ou de provas e títulos.exceto:
I- Nas hipóteses de nomeação para exercício de emprego público em comissão, de livre
nomeação e exoneração;
Il - Para atendimento de demandas teÍnporárias;
III - Para atendimênto de termos de contrato de programa que venha a sernrmado pelo
SIM SAÚDE.
CúuSUl-A 31.. A dispensa de empregados úUico,s, ressalvados as hipóteses de
empregos públicos em comissão de livre nomeação e exoneração, dependerá da
observância do devido processo legal.
§10 Em se tratando de Empregados Concursados, deverá ser instauradoprocedimento
Administrativo onde seja assêgurado direito a ampla defesâ e aocontraditório para a
demissão, devendo restar comprovado que a demissão ocorrerá a bem do serviço
público e que a permanência do empregado causará danos ao Consórcio.
§2o O Processo Administrativo deverá ser homologado pelo Presidente do SIM SAÚDE e
levado à Assembleia Geral para ratificação, onde será assegurâdo ao empregado o
direito a ampla defesa e ao contraditório perante a Assembleia para decisão Rnal.
§3o Na hipdese de indisponitilidade orçamenüiria e finaÍleira paía ocústeio das
despesas de pessoal, deverão ser tomadas as s€guintes medidas:
I - Redução dê despesas com gratificações e funçôes gratificadas.
II - Se o estabelecido no inciso I não for suficiente deverá ser feita reduçãode despesas
com empregos em comissão.
III - Se o estabelecido nos incisos I e II não for suficiente deverá ser feitaredução de
despesas dos contratados temporários.
IV - Se o estabelecido nos incisos I, II, e IU não Íor suficiente podeÉ ser feitaa dispensa de
empregados concursados.
§5o O disposto no inciso IV deverá atender de mesma forma o disposto nosparágrafos 2o e
3o desta Cláusula.
CúUSULA 32ô. Será permitido aos empregados públicos concursados o afastamento
para o exercicio de emprego em comissão no âmbito do SIM SAÚOE, nos termos do
que gêveí o regulamento pessoal e ngúnctc dc ú9ã6 Íh otm erEíno.
§1o Os êmprêgados do Consórcio não @erão sêr cedidos, salvo na hiÉtese de cessão
para exercício de cargo em comissão perante os Municípios consor€iados. desde gue
ocoÍTa afastamento não remunerado nos termos doque prever o regulamento pessoal.
§2o Na hipótêse de encerramento e extinção do Consórcio, todos os empregados serão
demitidos.
§3o Será objeto de regulamentação outras possibilidades de afastamento em normativo
próprio de pessoal do Consórcio.
CLAUSUI 33.. A contratação por tempo determinado será efetivada parô:
I - A atender neces.sidade tempoéria de excepcjonal interesse público na hipótese de
preenchimento de emprego públlco vago, até o seu provimento por meio de concurso
público;
II - Atendimento aos termos de contrato de programa gue venha a ser firmado pelo
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§ 10 As contratações serão íealizadas mediante processo seletivo que deverá atender
ao seguinte procedimento:
I - Edital de chamamento, publicado na imprensâ ofidal em que se defira aos candidatos
no minimo quinze dias para inscrição;
II - Seleção mediante aplicação de critérios objetivos previamente estabelecidos no
edital de chamamento.
§2o Prescindirá de processo seletivo as contrataçôes que venham a serrealizadas pelo
prazo máximo de 180 (cento e oltenta) dlas, hlpótese em que obseÍvarão o seguinte
procedimento:
l - Edltal de chamamento, publicado no sítio eletrônico do consórcio e fisicamente em
local próprio na Sede do Consórcio, em que se defira aos candidatos no minimo cinco
dias para inscrição;
II - Seleção mediante aplicação de critéric obj€tivc, circunscritc à titulação acadêmica
e/ou à experiência profissional relacionadas com afunção a ser exercida no Consórcio,
previamente estabêlecidos no edital de chamamento.
§3o Os contratados temporários exercerão as funções do emprego público vago e
perceberão a remuneração para ele prevista.
cLÁusut-l 34â. As contratações temporárias terão prazo de:
I - Até 12 (doze) meses, podendo haver renovação desde gue o períodototal da
contratação não ultrapasse o período de 24(vinte e quatro) meses na hipótese prevista
no inciso I do caput da c-láusula 33a;
II - Pelo prazo «)rrespondente à vigência do contrôto de programa na hipótese prevista
no inciso II do caputda cláusula 33a.

CAPIruLOU
D(E CO TnATOS

CúUSUI l 35.. Todas as contratações do Consórcio obedecerão aos ditames da
legislação nacional de regência das licitações e contratações públicas, do prescrito no
presente instrumento e das normas que o Consórciovier a adotar.
§10 Todos os editais de licitação deverão ser publicados em sítio eletrônicoma ntido pelo
SIM SAUDE/ no portal nacional de conuatações públicas e no Diário Ofrclal Eletrônico
do SIM SAÚDE, prescindindo de publicação no Diádo Oficial EletÍônico do SIM SAÚDE
na hipótese de dispensas formalizadas em razão do valor.
§2o Por deliberação da Assembleia, poderão ser adotados outros meios depudicidade das
licitações e contratos do SIM SAUDE.

rirulo lv
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CúUSULI 36a. A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
§10 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio parao cumprimento
dos objetivos estabelecidos neste instrumento devidamente especificados mediante a
celebração de Contrato de Rateio.
§2o O Consórcio, a critério da Secretaria Exeqüva e do6 Municípios integrantes, podená
firmar contrato de programa, a ser disciplinado em ato próprio.
CúUSUla 37a. O consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e
patrimonial, pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, inclusive quanto a
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legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos cmtÍatos ê renúncia de
receitas, sem preiuízo do controle extemo a serexercido em razão de cada um dos
COntratOS que OS entes da FederaçãO COnSOrCiados vierem a Celêbrar com o Consórcio.

CúUSULA 38.. Os entes Consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do
Consórcio,

cAPÍUIOII
DA CO IÂTIuDADE E PAI$HôiltO

GúUSULA 39.. Todas as demonstrações financeiras serão publicadas naintemet. em
sítio eletrônico mantido pelo Consórcio.
§1o Os entes da Federação que forem admitidos após o Consórcio ter integrado bens a

seu patrimônio deverão atender uma das seguintes alternativas:
I - terão que tamtÉm conúibuir ô este 9atÍiÍnônio na groporção e quôntiasa serem
definidas em instrumento específico, que @erií se dar pela doaçãode bens ou de
serviços.
II - deverão formãlizar instrumento específico em que seja instituída decontribuição
futura correspondente a integralização do patrimônio de caráterimaterial do Consórcio
existente na data do ingresso, em valor mínimo a serestabelecido por deliberação da
assembleia, hipótese em que será aplicado odisposto no §4o desta cláusula.
§ 20 A critério da Assembleia Geral os entes da Federôção que forem admitidos após o
Consórcio ter integrado bens a seu patrimônio poderão ser admitidos sem a contribuição
de que trata o § 1o desta Cláusula, mas os mesmossó farão jus à parcela de patrimônio
adquirido após o seu ingresso, observadoo disposto no §4o desta cláusula.
§ 30 O atual patrimônio do Consórcio é considerado de participação igualitária a todos
os municípios que subscreveram este instrumento.
§4o os Munacjpaos que venham a integrar o Consórcio, não enquadradosna gtuação do
tf", farão jus ao patimônb do SIM SÂLDE na proporção da contribuição para a
sua formação.
CLÂUSULA {o.. constituem patÍimônio do Consórcio:
I- os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas, privadas e por
particulares;
UI - O saldo dos Fundos de natureza contábil que venham a ser criados nos termos dos

§§9o e 10 da cláusula 41a.

§10 A Alienação, aquisição e oneftrção dos bens que integram o patrlmônio do Consórcio
será submetida à apreciação da Assembleia Geral, que a aprovará pelo voto da maioria
absoluta dos Municípios consorciados.
§2o A alienação de bens móveis inservíveis dependerá apenas de aprovação por maioria
simDles dê Assemblera Geral-
CúuSUu 41.. A execuGo das receitas e das despesas do consórcio obedecená às
normas de direito financeiro apllcáveis às entidades públicas.
§1o constituem recuÍsos financeios do conórcio:
I - as contribuições mensais dos Municípios consorciados aprovadas pela Assembleia Gêral,
expressas em Contrato de Rateio, de acordo com a Lei Federal no 11.107, de 06 de abral

de 2005;
II - as tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicosdecoÍentes do
uso de bens do Consórcio;
lll - os valores decorrentes da eínissão de docúmentos de cobrança eexercício de
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação deserviços ou pelo uso ou
outorga de uso de bens pÚblicos por ele administrados;
IV - os valores destinados a custear as despesas de administração e planejamento;
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V - a reínun€ração de outros seíyíço6 prestado6 pelo Consórcio aos Municípios
consorciados, inclusive referente a gestiio associada de serviços e/ou a execução de
servlços que sejam objeto delegaÉo através de contratode programa;
VI - a remuneração advinda de contratos firmados e outros instrumentos congêneres;
W - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou
privadas;
VIU - os saldos do exercicio;
IX - as doações e legados;
X - o produto de allenaçáo de seus bens llvres;
X - o produto de operações de crédito;
)0I - as rendas eventuais. inclusive as resultantes de depó6ito e de aplicação
financeira;
XIII - os créditos e ações;
IIV - o produto da arrecadôção do impo6to de Íenda, incidênte na fonte,sobre rendimentos
pagos. a qualquer útulo;
XV - os recursos voluntários recêbidos em razão de convênios, «)ntEto de repasse,
ajustes, termos de cooperação ou ouúG insuumentos congêneres;
xVI - outros rendimentos que lhe caibam por disposição legal ou contratual ou por
decisão judicial.
§ 20 Os entes consoÍctados somente entregarão recuísos ao Consôcio;
I - para o cumprlmento dos objetivos estabelecido6 neste Contrato deconsórcio,
devidamente espedficados;
II - quando tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços na forma deste
instrumento;
III - quando tenham delegado ao Consórcio a gestão de serviços mediante
delegação na forma de contrato de programa;
IV - na, forma do respectivo Contrato de Ratelo.
§ 30 E vedada a aplicação de recursos efltregues por meio de Contratode Rateio,
inclusive oriundos de traníerências, operação de cÍédlto e outrasoperações, para o
atendimento de despesas dassificadas como genéricas:
§4o Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz
com modalidade de aplicação indefinida, não sendo considerada como genérica as
despesas de administração e planejamento, desde que previamente classificadas por
meio de aplicação das normas de contabilidade pública.
§5o Os contratos de rateio poderão inclulr dota6es que extrapolem o respectivo
exercício financeiro, desde que tenham por objeto projetos iÍltegrantes de plano
plurianual.
§60 No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórciodeverá permitir
que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um
de seus tituhres:
§7" Anualmente deverá ser aprsentado demonstrativo que ,ndlque:
a) o investido e arrecadado êm cada serviço, inclusive os valores de eventuais subsídios
cruzados;
b) a situação patrimonial, especialmente guais bens que cada Município adquiriu
isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de suatitularidade e a
parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitasemeÍgentes da prestação
de serviços.
§ 8o Com o objetivo de peÍmitir o ateodimento dos dlspositivos da Lêicomplêmentar
101/2OOO o Consórcio fomecerá as inÍormações financeiras necessárlas para que sejam
consolidâdas nas contas dos entes consorciados,todas as receitas e despesas realizadas,
de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na
conformidade dos elementos econômicos e das atiyidades ou projetos atendidos.
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§9o Fica autorizada a cÍia@ de tundo6 de natureza contábil no âmbito do SII{ SAÚDE

conforme pÍevisto no aft, 77 da Lei no 4.320/u.
§ lO O fundo de natureza contábil será cíado por proposta da Presidênciaou da Secretaria
Executiva mediante aprovação de resolução por maioria absoluta da Assembleia Geral.

CAPiIULOM
DAs PAnCERIAS, COilYÊNIOS E OUrtOS AJUSTES

cúUsULA 42r. Fica autorizado o Consórclo a flrmar parcerias, convênlos eoutros ajustes
congêneres, junto a entidades govemamentais ou privadas nacionais ou estrangeiras.
PAúGRAFo Úntco. o Consórcio poderá comparecer como interveniente em parcerias,
convênios e outros ajustes congêneres celebrados por entes consorciados ou terceiros,
a fim de receber ou aplicar recursos, inclusive paraos fins do parágrafo único do art. 38 do
Decreto no 6.017. de 17.01.2007.

rÍruro v
DA AUIOntrAçÃO PAtÀ GE5ÍÃO 

^SSOCTAT»A 
DE SERVrçOS ÚTUCOS

CLÁUSULA 43a. Fica autorizada a gestão associada dos serviços públicos que constituem
os objetivos previstos na cláusula sexta, bem como a delegaçãodelês ao Consórcio.
§ 10 A prestação dos serviços previstos na cláusula sexta, poderá ser delegada
mediante aprovação da Assembleia Geral a ser efetlvada atrôvés de contrato de
programa, nos termos das normas de contratação de consórcios públicos e do presente
instrumento.
§ 2" A gestão associada poderá ainda compreender, no que couber, oexercício das
atividades de planejamento, regulação e fiscalização, acompanhadas ou não da
prestação de sen iços públic ou da transfêrên€iatotâl ou pàrcial de en«trgos, serviços,
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços traníeridos, nos termos de contrato
de programa;
§ 3o A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados nos territórios dos
entes consorciados que celebrarem contrato de programa,
§ 4" Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar
a prestação dos serviços públicos objeto de gestão assciada.
§ 50 A instituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, b€m como as metas
de des€mpenho observarão, conforme a natureza do servlço esem preJuízo daqueles
definidos na correspondente lei de regência, os seguintescÍitáios:
I - definição de investimentos necessáíos e as correspondentes tôxas de depreciação
anual;
II - remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental e administrativo;
III - Uibutos incidentes e encargci financeio6;
Iv - fundo de melhoramento, ampliaéo e modemlzação para melhoÍiado píocesso;
v - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos seMços;
VI - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos,objetivando o
cumprimento das metas e objetivos do serviço;
VII- recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;
VIll- remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dosserviços;
Ix - estímulo ao uso de tecnologias modemas e eficientes, compatíveiscom os níveis
exigidos de qualldade, conthuidade e sêgurança na prestaçãodos serviços;
x - incentivo à eficiência dos prestôdores dos serviços.
§ 60 A revisão das taíÍas. taxas e dos preços públicos compreenderá areavaliação das
condições da prestação dos serviços e das tarifas ou taxas praticadas e poderá ser:
I - periódica, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuárros e

Pracô Hospibl, 16 - Colonb PadÍe Daíniao, t bii/itc 19
(32) 3301 - 2626
CEP:36.500-00O

wwrv.simsaude. mo.oov.br



-----stM
a reavalação das condições de mercado;
\- extraordinárta, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora
do controle do prestador dos serviços, quê alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.
III - os fatores de produtividade poderão sêr definidos com base em indicadores de
outras empresas do setor.
§ 7o Os reajustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão realizados observando-se o
intervalo mínimo de f 2 (doze) meses. de acordo com as normas legaas, regulamentares
e contratuais.
§8" Na gestão associada dos servlços públlcos fica autorlzada:
I - A instituição e a execução da cenkal de compras prevista no art. l8l,caput e parágrafo
único da Lei no t4.L3312021, com o objetivo dê realizar compras e contratação de
serviços em grande escala para atendimento aos Entes Consorciados desde que as
contratações tenham por objeto as áreas específicas de atuação e obletivos do SIM
SAUDq
I - A realizaçâo de programas de coÍnpras compartilhadas em que a licitaç6es,
contratações e compftrs possam ser realizadas de fonna centralizadano SIM SAúDE e/ou
compartilhadâ enüe os Entes Consoíciados;

TÍTULo vr
DO COITTRATO DE PNOGRA A

CúUSULA a4a. Ao Consórcio é permitido celebrar Contrato de programô para prestar
serviços públicos por meios póprios ou por meio de terceiros, sob sua gestão administrativa
ou contratual:
I - o disposto nesta cláusula permite que, nos contratos de programa celebrados pelo
Consórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal
ou de bens necessários à continuidade dos sêrviço6 transÍeridos.
I - o Consórcio também poderá celebrar ContÍato de programa com Autarquias.
Fundações e demals órgãos da administração dlreta ou lndireta dos entes consorciados;
§ 1o São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado peloconsórcio público,
observando-se necessariamente a legislação conespondente, as que estabeleçam:
I - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços pú blicos, inclusive a operada
com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essencaas à
continuidade dc serviços;
Il - o modo, foÍma e condições de prestação dos seÍviçDs;
m - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores daqualidade dos
seMço§;
Iv - o cálculo de tarifas, taxas e de outros preços públicos nôconformidade da regulação
dos serviços a serem prestados;
v - procedimentos que garantam transparência da gestiio econ&nica efinanceira de cada
serviço em relação a cada um de seus titulares;
vI - possibilidade de êmlssão de documento de cobrança e de exercícioda atividade de
anecadação de taÍifas e píeços públicos;
vll - os direitos, garantias e obrigações do titular e do consórcio, inclusiveos relacionados às
previsiveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e conseqüente
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações;
un- os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dosserviçosj
Ix -. a forma de fiscalização das instãlações, dos equipamentos, dos métodos e das
práticas de execução dos serviço6, bem como a indicação dosoÍgáos competentes para
exercê-las;
x - as penalidades e sua forma de aplicação;
Xi - os casos de extinção;
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m - os bens rdeÍ'Eveis;
XIII -.os critérios para o cálculo e a Íorma de pagamento das indenizaçôesdevidas ao
Consórcio relativas aos investimentos que não foram amortizadós f,or receitas
emergentes da prestação dos seNiços;
XIV - a obrígatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contasdo Consórcio ao
titular dos serviços;
XV- a periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações financeiías sobre
a execução do contrato;
XVÍ - o foro e o modo amlgável de solução das controvérsias contratuais.
§ 2o No caso de a prestação de serviços ser operada por transferênciatotal ou parcial de
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transfêridos,
também são necessárias as cláusulas que estabeleçam:
I - os encargos transferidos e a responsabilidôde subsidiária da entidade que os transferau;
II - as penalidad€s no caso de inadimplênda ern relação ao6 encaqyns trônsferidos;
III - o momento de transferência dos sêrviços e os deveres retativos à suacontinuidade;
IV- a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal traníerido;
v - a identiffcação dos bens que terão apenas a sua gestiío e administração transferidas
e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;
vI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que
vierem a ser amortizados mediônte receitas de tarifas ououtras emergentes da prestação
dos serviços.
§ 30 Os bens vinculado6 aos servlçús pribliG serão de proprledade do Município
contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo
Consórcio pelo período em que vigorar o Contrato de programa.
§ 40 Nas operações de crédito contratadas pero consórcio para investimentos nos
serviços públicos deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cãda titular, para
nns de contãbilizaÉo e conüolê.
§ 50 Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entreguescomo pagamento
ou como garantia de operação de cr&ito ou financeiras para a execução dos
lnvestimentos previstos no contrato.
§ 60 A extinção do Contrato de programa dependerá do prévio pagamento das
indenizações eventualmente devidas, especialmente dos referentes à economicidade e
viabilidade da prestação dos s€rviços pelo consórcio, por razões de economaa de escala
ou de escopo.
§ 70 O Contrato de Programa conünuará vigente nos casos de:
I - o ttular se Íetirar do Consórcio ou da gestão associada;
II - extinção do Consórcio.
§ 80 os contratos de programa serão cerebrados mediante dispensa de ricitação,
incumbindo ao Municipio contratante obedecer fielmente às condições e procediménto
previstos na legislação de regência.
§ 9ô No-caso de desempenho de serviços públicos pelo Consórcio a regulação e
fiscalização não poderá ser exerclda por ele mesmo.

úuro vu
oa sdol oo corsóncro

clphutor
DA IETINADA

cúusut-l 45'. A retirada do membro do consórcio dependerá de ato formal de seu
representante na Assembleia Geral, acompanhado de autorização legislativa emanada
do respectivo Poder Legislativo Municipal.
CLAUSULA 464. A retirada não pre.;udicará as obrigações constituídas entre o
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consorciado que sê r€tira do Consórcio.
§ 10 Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira nãoserão revertido§
óu retrocedidos ao Município e serão mantidos vinculados ao Consórcio, excetuadas as

hipóteses de:
I I decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio,
ma nifestada em Assembleia Geral.
II - expÍessa previsão no instrumento de transferência ou de alienação;
I[- reierva da lei de ratificâção que tenha sido regulamente aprovada pela Assembleia
Geral.
§ 20 os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira, e nãorevertidos ou

retrocedidos, como previsto no § 10, ficarão automaticamente incorporados ao
patrimônio do consórcio

c rirrrrü
or erclusÃo

cúusuu 17.. são Hlpóteses de exdusão do ente coÍEorciado:
I - a não inclusão pelo ente consorclado, em sua lei orçamentária ou emcréditos
adlcionais, de doação suficiente para suportar as despesas assumidaspor meio de
contrato de rateio;
II - a subscrição de Contrato de consórcio para constituição de outro consórcio com
finalidade iguais, assemelhadas ou incompatíveis sem a préviaautorização da Assembleia
Geral;
§ 10 A exclusão prevista no inciso t do côput somente ocorrerá após préviasuspensão, pelo
período de noventa dias. período em que o ente consorcladopoderá se reabilitar.
§ 20 o estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão, bem como de outras espécies
de pena a serem aplicadas ô ente consorciado.
CúUSuff 48.. o ê<Í-ãtuto estab€lecerá o pÍocêdimeíto admiÍústrativo parô a
aglica$o da gena de exclusão, respeitando o direito á ampla defesaa ao contraditório.
§ 10 A aplicação da pena de exctusão dar-se á por meio de decisão da Assembleia Geral
exigindo 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade dos membros do consórcio.
§ 20 Nos casos omlssos, e subsidiariamente, será aplicado o Procedimento prevlsto pela Lei

no. 9.784, de 29 de jôneiro de 1999, ou as disposições da Lei quevier a substitui-la.
§ 30 Da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração dirigido á

Assembleia Geral, o qual não terá efeito suspensivo,interPosto no prazo de 1s(quinze)
dias contados do dia útll seguinte da publicação dô dêcisão na lmpÍ€nsô oficial.

rÍruto vur
ol atrruçÃo r ol exnnçÃo Do co ÍnaTo ot consónclo Úruco

CúUSUU lg.. A extinção de cDÍltrato de consórcio Ébli@ dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Gera, Wr maioria qualificada de 213 dos Municípios
consorciados, ratificado medlante lei dos respectivos Munlcípios.

§ 10 A Assembleia Gêral deliberani sobre a desttnação dos bens, podendoser doados a

õualquer entidade pública de objetivos iguais ou semelhantes aoconsórcio ou, ainda
alienados onerosamente para rateio de seu valor entre osconsorciados na proporção
também definida em Assembleia Geral.
§ 20 Até que haja decisão que indique os responsáveis por cadaobrigação, os entes
consorciados responderão solidariamente pelas obriga@es remanescentes, garantlndo
o direito de regresso em face dG beneficiários ou dos que deram causa á obrigação.
§ 3 o Com a extinção, o pessoal cedido ôo consórcio público retomará aosseus órgãos de
órigem e os empregos públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de
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trabalho com o conórcio.
§ 40 A alteração do contrato de consórcio público será definida em Assembleia Geral,
mediante aprovação do quórum qualificado de 213, condicionado a ratificação por lei
municipal de 1/3 (um terço) dos Municípiogconsorciados.

Tnut0Ix
DO DI,AIIO EI.EINO CO

CúUSULA 5O!, Fica instituído o diário oflctal eletrônico do Consórcio, meio oficial de
divulgação dos seus atos.
§10 Todos os editais de licitação deverão ser publicados em sítio eletrônico mantido pelo
Consórcio, no portal nacional de contratação públicas e no Diário Oficial Eletrônico do
Consórcio.
§2o É Êàcultada, em caniter cdnpletnentar ql ú-õlibÍio ao diário oficial elêtrônico do
Consórcio, a publicação no Diário Oficia, dos Municípíos do Estado de Minâs Gerais
mantido pela Associação t4ineira de Municípios.
§30 Por deliberação da Assembleia poderão ser adotados outros meios depublicidade pelo
Consórcio.
§4o Enquanto perdurar o processo de implantação e efetiva utilização doportal Nacional
de Contrataçôes Públicas, fica autorizada a adoção do Diário Oficial da Estado como
instrumento de publicidade dos extrôtos de editais de licitações e de contratações
públicas em qualquer das modalidades e procedlmentos auxiliares previstos na Leí no
L4.133/2O2L, excepcionado6 ascontratações diretâs em razão de valor que deverão ser
publicadas no diáriooficial eletr6nico do Consórcio.

TITULO I
D SF(Eçô6GAârS

CúUSUU 51.. O Consórcio será regido pêlo disposto na Let no 11.107, deo6 de abril
2005. pela presente ConsolidaÉo do Contrato de Consórcio público e pelas teis de
ratificações, as quais se aplicam somente aos entes federattvosque as emanaram e, por
Íim, Felo Estatuto e Regulamento de Pessoal.
CLAUSULA 52.. A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível com
os seguintes princípios;
I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que oingresso ou
retirada do consórcio depende apenas da vontôde de cada ente Íederativo, senão vedado
quê se lhe ofereça incentivos para o ingresso;
II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não
praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a preludicar a boa
imdementação de qualqueÍ dG objeti\ros do Consorcio;
m - ebuvidade de todos os órgãos diígentes do Conúrcio;
IV - transparência. pelo que não podeni negar que o poder Executivo ouLegislativo de
ente Federativo consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento do
Consórcio;
V - eficiência, que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explicita e prévia
fundamentaÉo técnica gue demonstrem sua viabilidade e econornicidade.
CLAUSUI 53.. Quando adimplente com suas obrigaçôes, gualquer enteconsorciado é
parte legitima para exigir o pleno cumprlmento das cláusulas prevlstas no contrato de
Consórcio Público,
CúUSULA 54.. O Consórcio, no âmbito de sua atuação, por intermáÍlo de seus órgãos,
emrtrrá os seguintes atos oficiais:
I - Resoluções, de caráter normativo, com efeitos e abrangência internae externa ao
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Consórcio, refereÍlte às delibel-ações colcaiãdas da Assembleia Creral;
u - Decretos, de caráter normativo e/ou exeqJtóío, e êfeltos intemos e extemos,
referente a ato adminlstrativo praticado pelo Pre§dente do Consórcio;
III - Portarias, de caráter normatlvo e/ou executório. e efeitos internos, referente a ato
administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio.
IV - Oficios, destinados à comunicação oficial no ámbito externo do Consóroo;
V - Memorandos, destinados à comunicâção oficial no âmbito interno do Conúrcio;
VI - Instruções normativas refeÍentes a atos praticados pelo Diretor Técnico
Adminístratlvo no ámblto da expediçâo de normas e regulamentos internos de
processos administrativos do Consórcio, indusive atinentes a p.ocedimentos de
licitações, contratações e alienações;
VII - Ordens de serviço referente a ato praticados pelo Controladoria Geral e/ou
Assessoria lurídica no âmbito da expedição de normas e regulamentos vinculados às
atividades dos respectivos orgãos.
§1" A partir da vigência deste instrumento, fica estabe,ecido um prazo del8o (cento e
oitenta) dias para a adequação e/ou consolidação dos atos expedidos no âmbito do
Consórcio que possuam eficácia na atuação intemô e/ou externa do Consórcio.
§2o Os atos a que se referem esta cláusula serão numerados sequencialmente, em
ordem crescente e de forma única por tipo de ato a serexpedido.
§3" Os ofícios, memorandos e portarias terão a numeração reiniciada anualmente, no
primeiro dia útil de cada exercício financeiro, sendo que nasdemais hipótesês a
numeração será contínua, independentemente do exercício financeiro.

ITruLO XI
orc oreosçôrs rnlrsnónas

CúUSule SS.. Até a aprüra@ do novo estatuto do Cmsórcio, ficará mãnudo o atuôl
ffiatuto, no que couber e não contrarie o disposto neste instrumento,
PARAGRAFO UNICO. Os órgãos permanentes indicados na dáusula 8a ficaÉo
automaticamente instituídos com a vigência da presente consolidação, observadas as
atribuições dos respectivos titulares dos órgãos na forma disposta nos Anexos deste
instrumento e, de forma complementar, com o que venha ser disposto no novo estatuto e
regulamento de pessoal a serem instituidos e apíovados pelô assembletô do SIM SAÚDE.
CLAUSULA 56.. O atual plano de Cargoc e Salários permanecerá até queseia elaborado
o regulamento,de pessoal de que trata o presente instrumento.
PARAGRAFO UNICO: Na elaboração do regulamento de pessoal de gue trata este
in*rumento, deverão ser os atua6 empregos públicos do SIM SAUDE readequados as
normais deste Contrato de Consórcio Público, respeitado o art. 468 da Consolidação das
leis do trabalho.
CIáUSUU 52.. O Estatuto e o Regulamento de Pessoal de que trata esteinstrumento,
deverão ser insutuídos e aprovados em até 18O (cento e oitenta)dias após a aprovação
Leg.islativa Í.lunicipal deste instrumento pela maioria dos municípios Consorciados.
CLÂUSULA 58.. Até o decurso do prazo de que trata o inciso Il do caput do art. 193, da
Lei no 14. 133/2021, fica o Consórcio expressamente obriugado por licitar ou contrata r de
acordo com as normas da citada Lei no 14.133/2021.
§1o O edital e/ou o contrato, conforme o caso, deverá indicar de formaexpressa e formal
a lei que regula o respectivo procedimento e/ou instrumento, devendo ser observado, em
qualquer das hipóteses, o disposto no art. 191,caput in nne e panigrafo únlco da Lel no
t4.t33l2O2t.
§2o O Consórcio deverá expedlr regulamentação dê aplicação da Lei no l4.L33l202l.
§4o A partir do decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193 da Lei n"
14.].33l2O2L, eventuais referências à Lei no 8.666/93 e lei n" 10.520/02 em normas e
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regulamentos do consorcio será aplicado o dispo6to no art. 1g9 e panígrafo único do art.
191, ambos da Lei no 14,133/2021.
CL USULA 59.. O presente instrumento é formalizado em meio digital por assinatura
eletrônica qualificada dos representantes legais dos Município Consorciados,
subscritores desta consolidação, em conformidade com odisposto no art. 10, §1" da Mp
2.200-2/2001 c/c o art. 40, caput, inciso III da Lei no14.063/2020.
Parágrafo único. Para Rns de divulgação e vigência deverá ser providenciada a
publicação desta consolidação:
Í - Em versão resumlda, atravrás de extato na Imprensa Oficial do Estado de Minas
Gerais, contendo o endereço eletónico oode podefií ser obtida cópià integral da
consolidação do contrato do Conórcio;
ll- Na íntegra, através de publicação eletrônica no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
e em sítio na rede mundial de computadores denominada "internet" mantido pelo
Consórcio.
CúUSUIÂ 60r. Para dirimir eventuais conEovérsias desta Consolidaçâo decontrato de
Consórcio Público, fica eleito o Foro da Comarca de Ubiá,Hado de Minas Gerais.

Ubá/MG, em 06 de fevereiro de 2.024,
LUIZ FABIO ANTONUCCI &ih.doêíd dehrpô.!(Ef^ao
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MUNICIPIO DE SENADOR F]RMINO
WILUAM FERNANDES MUSSI
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MUNICÍPIO DE UBÁ
EDSON TEIXEIRA FILHO

Praca Hospital, 16 - Colonla Padre Dômiao, LJbálMG
(32) 330r - 2626
CEP: 36.500-000
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ATEXO I
IASEI.A (,ACI,AL DE VEiCIiIE!ÜTOS

Nível Salarial
Vencimento

1 Rs 1.570,44

2 Rs 1.83s,07

3 Rs 3.327,91
4 Rs 3.814,3s

5 Rs 3.8U,63
6 Rs s.394,55

7 Rs 10.000,00

Praca Hospital, 16 - Colonia Padre Damiôo, Ubá/MG
(32' 33Ot - 2626
CEP:36.500-000

ríww.simsaudê.mo.oov.br
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